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LIDO NA
SESSÃO DE

f, Z 0 nuu. ZUZ{ f,

CÂMABA MI.'IIICIPAL DE

ÁLvAREs mACHADO/SP

E

oF PM N. 183/2024

Álvares Machado, em 19 de agosto de 2024.

Senhora Presidente

Cumprimentando-a" venho nesta oporhrnidade, encamiúar os

Projeto de Lei n' 10/2024, para tramitação nesta CASA, em regime de urgênci4 na

forma do art. 93, panâCÍafo único da LOM.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ROGER Assinado de foína digital

FERNANDES ã!ãffi:i!ãi|#?i;
GASQUES:3501 39 Dados: 2024.08.re

il814 ls55:22 -03'00'

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

ffiAsEPEDoFlUA",DENUNclElTELEFoNEs:19oPl-ANTÔE524hPoRDlA
obseÍvação: A denúncia pode ser anônima

-i- -r-
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JUSTIFICATTVA
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OI/2024

Em novembro de 2021 o Govemo Federal autorizou as operadoras a

comercializarem a tecnologia 5G no Brasil, contudo a legislação autorizativa deve iniciar
pelos municipios cujas legislações e procedimentos administrativos estejam aderentes a

Lei n' l3. l l612015, a chamada Lei de Antenas.

Tecnicamente, parâ que a nova tecnologia 5G funcione a contento, é necessário

um número maior de antenas, podendo chegar à necessidade de 5 (ciaco) vezes mais

antenas do que a sisternática atual.

Contemporaneamente, é possível afirmar que a implantação de novas tecnologias

trata não apenas de inclusão digital, mas também de uma verdadeira inclusão social.

Os avanços esperados com o 5G incluem maior velocidade, com taxas de

transmissão pelo menos l0 vezes mais Épidas em relação ao 4G. Com isso, haverá menor

tempo de atraso para que os dados cheguern quase instantaneameÍrte ao enüo. Tambán

teni maior densidade de conexões: vai suportar mais dispositivos conectados em uma

determinada área ao mesmo tempo, ajudando no desenvolvimento tecnológico no

Municipio de Álvares Machado.

Diante do exposto, âpresento este projeto, de supremo interesse público,

esperando contar mais uma vez com os nobres pares na aprovação da presente proposição.

Assim, certo de contar com o apoio dos nobres vereadores, desde já agradeço.

ROGER FERNANDES ffiietornaauu eot

ff\if 
uEs:350t 3e6 ffi ffiifl iTí:lL

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

ADír lo G*rGl3tiral{

CPf OATÀ

@tcDaaarí iw&r

T
9lr-"

ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

FOilES: 181 e 190 PIAMrÔES 24 horas TODOS OS DlÀs

obserrração: A denúncia pode ser anônima

O presente Projeto de Lei visa afializar a legislação municipal referente à

instalação de estruturas de suporte para estações transmissoras de radiocomunicação

(antenâs), considerando as novas tecnologias que srgiram nos últimos anos, sobretudo a

chegada do 5G.
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PROJETO DE LEI N' IOI2O24

Dispõe sobre o procedimento para a instalação

de infiaestrutura de supoÍe para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR

autorizada pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL, nos termos da

legislação federal ügente.

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÔES Crnars

ArL 1' O procedimento para a instalação no município de Infraestrutura de

suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR" ETR móvel e ETR de

pequeno porte, cadastrados, autorizados e/ou homologados pela Agência Nacional de

Telecomunicações-ANATEl, fica disciplinado por esta Lei.

Panágrafo único. Não estiio sujeitos às prescrições previstas nesta Lei as

infraestruturas parâ suporte de radares militares e civis, com propósito de defesa ou

controle de tráfego aereo, cujo flrncionamento devení obedecer à regulamentação própria.

ArL 2o Para os fins de aplicação desta lei, nos teÍrnos dâ legislação federal vigente,

observam-se as seguintes definições:

I - Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR: conjunto de equipamentos

ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização de comunicação,

incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem radiofrequências, possibilitando a

prestação dos serviços de telecomunica@es;

II - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel: conjunto

de instalaçôes que comporta equipamentos de radiofrequência, destinado à traosmissão

de sinais de telecomunicações, de caráter transitório;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETR de

pequeno Porte: conjunto de eqüpamentos de radiofreçência destinado a prover ou

aumentaÍ a cobertura ou capacidade de tráfego de transmissão de sinais de

telecomunicaçôes para a cobertuÍa de determinada área, apresentando dimensões Íisicas

reduzidas e que seja apto a atendeÍ aos critérios de baixo impacto úsual, assim

considerados aqueles que observam os requisitos definidos no art. 15 do Decreto Federal

n' 10.480, de I de setembro de 2020.

IV - Infraestnrtura de Suporte: meios fisicos fxos utilizados para dar suporte a

insalação de rcdes de telecomunicações, entre os quais postes, tores, mastros, armários,

estuturas de superficie e estrutuÍas sr§pensas;

: 18 1 e 190 PLAI',TÔES 24 hoÍes ToDos Os DlÀs

obseÍyação: A denÚncia pode ser anônima

@govalvârermachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

PÍaça da Bandeúa, S/N - (18)3273-9300
'l9t ó0.000 - Álvares Machado, 5P
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V - Detentora: pessoa fisica ou jurídica que deÉm, administra ou controla, direta

ou indiretamente, uma infraestnrtura de suporte;

VI - Prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização

para exploração de serviços de telecomunicações;

VII - Torre: infiaestrutura vertical transvenal triangular ou quadrada, treliçada,

que pode ser do tipo autossuportada ou estaiada;

VIII - Poste: intae.struturâ vertical cônica e autossuportad4 de concreto ou

constituída por chapas de aço, instalada para suportar equipamentos de telecomunicações;

IX - Poste de Energia ou Iluminação: iafraestrutura de madeir4 cimento, ferro ou

aço destinada a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e iluminação pública'

que pode suportar também os equipamentos de telecomudcações;

X - Antena: dispositivo para irradiar ou captuÍar ondas eletromagnéticas no

espaço;

XI - Instalação Extema: instalação em locais não confinados, tais como tolres,

postes, topo de edificações, fachadas, caixas d'água etc.;

XII - lnstalação Interna: instalação em locais intemos, tais como no interior de

edificações, túneis, shopping centers, aeroporlos, estiídios etc.

Art. 4o As lnfraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ET& ETR móvel e ETR de pequeno porte, ficam enquadradas na

câtegoria de equipamento urbano e são considerados bens de utilidade pública e relevante

interesse social, conforme disposto na Lei Federal no 13.11612015 -Lei Geral de Antenas,

podendo ser implantadas em toda§ as zona§ ou categorias de uso, desde que atendam

exclusivamente ao disposto nesta Lei, além de observar os gabaritos de altura

estabelecidos na Portarias do DECEA no 145, nol46 e I47IDGCEA de 3 de agosto de

2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que vier a substituí-la.

§ l' Em bens privados, é permitida a instalação de Infraestnrtura de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte,

mediante a devida autorização do proprietrírio do imóvel ou, quando não for possivel, do

possuidor do imóvel.

§ 2' Nos bens púbücos de todos os tipos, é pennitida a instalação de Infraestrutura

de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ET& ETR móvel e ETR

ffiELEFoNES: 181 e 190 PtAMrôEs 24 horas ToDos os DlAs

observação: A denúncia pode sêr anônima

Art 3o A aplicação dos dispositivos desta Lei rege-se pelos seguintes princípios:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de bens e serviços de

utilidade pública e de relevante interesse social;

II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos das redes e dos serviços

de telecomunicações é competência exclusiva da união, sendo vedado aos Estados, aos

Municípios e ao Distrito Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de

tecnologi4 a topologia das redes e a qualidade dos serviços pre§tados;

IV - a atuação do Município não deve comprometer as condições e os prazos

impostos ou contratados pela União em relação a qualquer serviço de telecomunicações

de interesse coletivo.
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de pequeno porte, mediante Perrnissão de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso, que

sená outorgada pelo órgâo competente, da qual deveÍão constar as cláusulas

convencionais e o atendimento aos parâmeüos de ocrpação dos bens públicos.

§ 3'Nos bens públicos de uso comum do povo, a Pemrissão de Uso ou Concessão

de Direito Real de Uso para implantação da InfraestÍutua de Suporte para Estâção

Transmissora de Radiocomunicação - ET", ETR móvel e ETR de pequeno porte, será

outorgada pelo órgão competente a título não oneroso, nos termos da legislação federal.

§ 4'Os equiparneal65 que compõern a Infraestnrtura de Suporte e Estâção

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, a ETR móvel e a ETR de pequeno pofie, não

são considerador ,4r'".s çslsgsides ou edificadas para fins de aplicação do disposto na

legislação de uso e ocupação do solo, não se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a

instalação.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇÂO

ArL 5'A instalação da Infaesrutura de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicaçâo - ETR está sujeita ao prévio cadastÍamento realizaÃo junto ao

Município, por meio de requerimento padronizado, instruído com os seguintes

documentos:

I - requerimento padrão;

II - projeto executivo de implantação da lnfraestrutura de Suporte e respectiva

ART;
III - contrato social dâ Detentora e comprovânte de inscrição no CNPJ - Cadastro

nacional de Pessoas Jurídicas;

lV - documento legal que comprove a autorização do proprietrtio ou possuidor do

imóvel;
V - certidão de uso e ocupação do solo emitido pelo setor competente da

municipalidade;
VI - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabiüdade Técnica (RRT) pela Execução da Infraestrutura de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

VII - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou RegisEo de

Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da lnfraestnrtura

de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR;

VIII - comprovante do pagamento da taxa única de cadastramento eletrônico
péüo, no importe de 200 UFM (Unidade Fiscal Muicipal);

IX - Declaração de Cadastro do PRÉ-COMAR ou Declaração de Inexigíbilidade

de Aprovação do Comando da Aeronáutica (COMAER), nos casos em que a instalação

ultrapassar a edificação existente ou, ainda, caso tais Declarações não estejam disponiveis

ao tempo do Cadastramento preüsto no capuÍ, laudo de empresa especializada que ateste

que a estnrtura observa o gabarito de altura estabelecido pelo COMAER.

"DIGA NÃO ÀS DROGAS E À PEDOFILIA:, DINUNOEITETEFONES: 181E 190 PI.ANTÔEs 24 hOTâS TODOS OS DIAS

obsenEção: A denúncia podê ser anônima

i- -l-
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§ l" O cadastramento, de nattxe?a autodeclaratória, a que se refere o caput,

consubstancia autorização do Município para a instalaçiío da Infraestrutura de Suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ET& no ato do protocolo dos

documentos necessários, tendo por base as infonnações prestadas pela Detentora.

§ 2' A taxa para o cadastramento sení pago no ato do protocolo do respectivo

requerimento, no valor de 200 UFM, ajustado anualmorte pelo IPCA ou por ou[o índice

que vier a substituiJo.

§ 3o O cadasaamento devení ser renovado a cada l0 (dez) anos ou quando ocorrer

à modificação da lnfraestrutura de Suporte instalada.

§ 4' A alteração de características técnicas decorrente de processo de

remanejamento, substituição ou modemização tecnológica Dlão caraqerua a ocon"encia

de modificação para fins de aplicação do § 3o, observado o seguinte:

I - remanejamento é o ato de alterar a disposição, ou a localização dos elemeutos

que compõem uma estâção trarlsmissora de radiocomunicação;

II - substituição é a troca de um ou mais elementos que compõem a Infraestrutura

de suporte de Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e ETR de

Pequeno Porte Por outro §imilar;

III - modemização é a possibilidade de inclusão ou troca de um ou mais elementos

que compõem uma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, com a finalidade

de melhoria da prestação de serviços e/ou eficiência operacional'

Arü 6o Prescindern do cadastro préüo preústo no artigo 5" bastando à DetentoÍa

comunicar a instalação ao órgão mrmicipal competente, no Prazo de 60 (sessenta) dias

contados da data da instalação:

I - o compartilhamento de Infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR ou para ETR de pequeno porte já cadastrada perante o

Município;
II - a instalação de ETR Móvel;

III - a lnstalação Externa de ETR de Pequeno Porte.

Panigra.fo único. A lnstalação lntema de ETR de Pequeno Porte não estará sujeita

a comunicação aludida no caput, sujeitando-se apenas à autorização do proprietrírio ou do

possuidor da edifi cação.

ArrT"QuandosetratardeinstalaçãodelnfraestruturadeSuPorteparaEstação
Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte que

envolva supressão de vegetação, intervenção e. Área de Preservação Permanente ou

unidade de conservaçâo, ou imptantação em imóvel tombado, a licença seni expedida

pelo órgão competente, quaisquer tipos de licenciamento ambiental deveú ser efetuado

junto a cETESB, mediante expediente administrativo único e simplificado, consultando-

se os órgãos responúvei§ para que analisem o pedido no prazo mrâximo de 60 dias.

§ lo O expediente administrativo referido no caput seni iniciado por meio de

requerimento padronizado, instruído com os seguintes documentos:

I - requerimento Padrão;

ES; 181 e 190 PLANTÕEs 24 hora§ TODOS OS DIAS

obs€rvaçâo: A denúncia pode ser anônima

:- -r-
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II - projeto executivo de implantação da Infoaestrutura de Suporte e respectiva

ART;
III - contrato social da Detentora e comprovante de inscrição no CNPJ - Cadastro

nacional de Pessoas Jurídicas;

lV - documento legal que comprove a autorização do proprieuário do imóvel ou
possuidor do imóvel.

V - Anotâção de Responsabilidade Tecnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) pelo Projeto/Execução da instalação da Infraestnrtura

de Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação -
VI - atestado técnico ou termo de responsabilidade técnica, emitido por

profissional habilitado, atestando que os elementos que compõem a Iafraestrutura de

Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR atendem a legislação

em ügor;
VII - comprovante do pagamento da taxâ únicâ de cadastramento eletrônico

préüo, no importe de 200 UFM (Unidade Fiscal Municipal);
VIII - Declaração de Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica

(COMAER) ou laudo técnico atestando a conformidade das características do

emprcendimento aos requisitos estabelecidos pelo COMAER do local de instalação, sem

prejuizo da validação posterior.

§ 2o Para o processo de licenciamento ambiental, o expediente administrativo

referido no caput se daú de acordo com as normativas da Cetesb.

§ 3' Em não havendo a madfestâção dos órgãos responsáveis no pÍazo referido

no caput, o Município expediní imediatamente a Licença de Ínstalação de Infraestrutura

de SupoÍe para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, baseado nas

informa@es prestadas pela Detentora, com as respectivas Anotações de Responsabilidade

Técnica, e no atestado tecnico ou termo de responsabilidade técnica atestando que os

elementos que compõem a Infraestrutura de Suporte paÍa Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR atendem a legislação em vigor'

CAPiTULOUI
DAS RESTRIÇÔOS O.E INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO §OLO

Arü 8" Visando à prot€ção da paisagem urbaoa a instalação da Infraestrutura de

Suporte para Estação Transmissora de Radiocomudcação - ETR, ETR móvel e ETR de

p€queno porte, ern bens privados ou bens públicos de uso especial ou dominiais, devení

atender a distância de 4,00m (quafro metros) do alinhamento frontal, e 1,50 (um metro e

cinquenta centímetros) das diüsas laterais e de fundos, em relação às diüsas do imóvel

ocupado, contados a paÍtir do eixo para a instalaç:io de postes ou da face exteÍna da base

para a instalação de torres.

§ l'Poderá ser autorizada a instalação de Infraestnrtura de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomrmicação - ET& ETR móvel e ETR de pequeno poÍte

desobrigadas das limitações preüstas neste aÍtigo, nos casos de impossibilidade técnica

para prestação dos serviços, compatíveis com a qualidade exigida pela União,

!@oEl ÍElrFoNEsi 181 e tgo pt-AiÍÍôEs 24 horás ToDos os DtAs

Ob§êÍvação: A denúncia pode ser anônima

@gov.alvaresmâchado
www.alvaresmachado.sp.qov.br

Píaça da Eandeiía, S/N - (18)3273-9300
'l9l ó0.000 - Alvaíes Mâchado, SP
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Art 9,' A instalação de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR é admitida desde que respeitada à distância de I,5m (um metro

e meio) das divisas do lote, salvo o recuo frontal que devení ser obedecido o limite de

4,00 (quatro metros).

ArL 10. A instalação de Infraestruhra de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicaçâo - ETR e ETR de pequeno poíe, com containers e masEos, no topo e

fachadas de edificações, obedecerão as limitações das divisas do terreno que contém o

imóvel, não podendo ter projeção vertical que ultrapasse o limite da edificação existente

para o lote viziúo, quando a edificação ocupar todo o lote próprio.

ArL 11. Os eqúpamentos que compôem a Estâção Transmissora de

Radiocomunicação - ETR deverão receber se necessário, tratamento acústico para que o

ruido não ultrapasse os limites máximos estabelecidos em legislação pertinente.

Arr 12. O compartilhamento das Infraestruturas de Suporte pelas prestadoras de

serviços de telecomunicações que utilizam estações transmissoras de radiocomunicação

observará as disposições das regulamentações federais pertinentes.

CAPÍTULOry
DA FI§CALIZAÇÂO E DAS PENALIDADES

Art. 13. Neúuma Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR

móvel e ETR de pequeno porte podení ser instalada sem a préüa licença ou de cadastro

tratado nesta lei, ressalvada a exceção contida no aí. 60.

Art 14. Compete à Diretoria responsável no Município por ação fiscalizatória

referente ao atendimento das normas preüstas nesta lei, a qual devení ser desenvolvida

de offcio ou mediante notícia de irregularidade, observado o procedimento estabelecido

neste Capitulo.

Art 15. Constatado o desatendimento das obrigações e exigências legais, a

detentora ficaní sujeita às seguinrcs medidas:

I - no caso de ETR previamente licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno

porte preúamente cadastrados:

,OIGA NÃO ÀS DROJASO EÀ PEDOF iA', DENUNCIEI TELEFONES: 181 E 190 PIAiJTÕES 24 hOTAs TODOS OS DIAS

Ob6eÍvação: A denúncla pode ser anônima

devidamente justificada junto ao órgão municipal competente, mediante laudo que

justifique detalhadamente a necessidade de insalação e os prejuizos pela falta de

cobertura no local.

§ 2" As restrições estabelecidas no Caput deste artigo, não se aplicam à Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR e à ETR de pequeno porte, edificados ou a

edificar, implantadas no topo de edificações.
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a) intimação para rernoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado

da data do seu recebimento;

b) não atendida a intimação de que hata a alínea "a" deste inciso, nova intimaçâo

para a retirada da instalação no prírzo de 30 (trinta) dias, contado da data do seu

recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no inciso III do

'?aput" deste artigo;

II - no caso de ET& ETR móvel ou ETR de pequeno porte instâlada sem a préüa

licença ou de cadâstro tratado nesta lei:

a) intimação para remoção ou regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contado

da data do seu recebimento, com a concomitante aplica$o de multa no valor estipulado

no inciso III do "caput" deste artigo;

b) não atendida a intimação de que trata a alinea "a" deste inciso, nova intimação

para a retirada da instalação ou do eqüpamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado da

data do seu recebimento, com a concomitante aplicação de multa no valor estipulado no

inciso III do "caput" deste artigo;

III - observado o previsto nos incisos I e lI do capur deste artigo, a detentora ficará

sujeita à aplicação de multa no valor de 400 UFM (Unidade Fiscal Municipal);

§ lo Os valores mencionados no inciso III do caput deste artigo serão atualizados

anualmente pelo IPCA, do IBGE, ou por outo índice que vier a substituí-lo.

§ 2o A multa será renovável anualmente, enquanto p€rdurarem as irregularidades.

Arü 16. Na hipótese de não regularização ou de não remoção de ETR ou da

infraestrutura de suporte por paÍte da detentor4 a Prefeitura poderá adotar as medidas

para remoção, cobrando da infratora os custos correlatos, sem prejuizo da aplicação das

multas e demais sanções cabíveis.

Art. 17. As notificações e intimações deverão ser encaminhadas à detentora por

mensagem em enderEço eletrônico indicado no requerimento da licença ou no cadastro,

quando houver.

ArL 18. O Executivo podená utilizar a base de dados, disponibilizada pela Anatel'

do sistema de informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETR§ de pequeno porte

destinados à operação de serviços de telecomunicações.

§ l" Cabení à prestâdora orientar e informar ao Executivo como se dará o acesso

à base de dados e a extração de informações de que trata o caput.

§ 2' Fica facultado ao Executivo a exigência de informações complementare§

acerca das ETRs instaladas, a ser regulamentado em decreto.

Art 19. Os profissionais habilitados e técnicos responúveis, nos limites de sua

atuação, respondem pela correta instalação e manutenção da inÊaestnrtura de suporte,

segundo as disposi@s desta tei de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas -
NTs úgentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências de

projeto, execução, instalação e manutenção.

@ELEFoNES: 181 e 190 P[AMrôEs 24 horas ToDos os DlAs

Obsêffação: A denúncia pode sêr anônima



Panígrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos documentos e infonnações

apresentados pelos profissionais habilitados e tfuicos responsáveis, bem como a

deficiência do projeto, execução, instalação e manutenção em razão da atuação ou

omissão desses profissionais, a Prefeitura bloqueaní o seu cadastramento poÍ âté 5 (cinco)

anos em novos processos de licenciamento, comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPITI,iLO V
DAS DI§POSIÇÕBS TNVATS E TRANSITÓRIAS

ArL 20. As lntaestruturas de Suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, que estiverem instaladas

na data de publicação desta lei e não possuírem autorizagão municipal competÊnte, ficam

zujeitas ao atendimento das preüsões contidas nesta Lei, devendo a sua Detentora

promover o Cadastro, a Comunicação ou a Licença de Instalação referidos,

respectivamente, nos artigos 5o, 6o e ?o.

§ l'Para atendimento ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 2 (dois)

anos, contados da publicação desta lei, para que a Detentora adeque as ln&aestruturas de

Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos panâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando cad^qtramento, a

comu''icação ou o licenci"mento de instalação referidos nos artigos 5o, 6" e 7o.

§ 2'Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deveú apresentar

laudo que justifique detalhadamente a necessidade de permanência da ETR, bem como

apontaÍ os prejuízos pela falta de cobertura no local à Prefeitura, que podená decidir poÍ

sua manutenção.

§ 3'Durante o pram disposto no §1o deste artigo, não podení ser aplicada sanção

administrativa às infraestruturas de suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação - ET& ETR móvel e ETR de pequeno porte, mencionaÍlâs no caput,

motivadas pela falta de cumprimento da presente Lei.

§ 4'No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora

de Radiocomunicação - ETR" ETR móvel e ETR de pequeno porte, o prazo mínimo seú
de 360 (hezentos e sessenta) dias, contados a partir do câ.iâshametlto, da comunicação

ou do licenciamento de instalação referidos nos artigos 5',6" e 7", p:ra a infraestrutura de

suporte que substituirá a Infraestrutura de Suporte a ser remanejada.

Governo de
Álvares Machado
I Administraçáo
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ArL 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposiçôes em contrário.

Álvares Machado, em 19 de agosto de 2024.
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1. RELATORIO

ServeopresenteparecerparaanálisejurídicadoprojetodeLei

Ordinária n" 1O12O24, de autoria do Poder Executivo de Álvares Machado, que dispõe

sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR autorizada pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação federal vigente. A proposta

visa adequar a legislação municipal às novas tecnologias de telecomunicações, em

especial à implementação da tecnologia 5G.

E o relatório
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2. FUNDAI,IEN

2.1 Cornpetência
, lnic

7OS JURíD,COS

suplemênúar 
a Iegis,

rpios ,egisrar sobre

iativa e Espécie NorrDativa
do projêto 

de Lei

XXVr, dispôe ,r" jl;:,',r' 
a Lei orsânica do r

sobre interesse ro""l, proJ" "o muni"rp-ii';;;r}*'"ípio' em seu art í2' inciso

novendo o adequado o.r"]"'o 
de sua autonomia de legisÍar

namento territoriat.

ca be a q u a q ue,,",""j1;, : 
^,ili: ffi :, Iil:i'"jj|. #:,il:;j,:: *:1:Municipal, ao prefeito e aos eleitores do Município.

A
cornpetência 

dos mun

Constituiçâo 
Federa,, ern seu art. 30

assuntos 
de

estabelece 
como

otdenamênto
ação federal e estadual (inciso lt); e proÍn

,nterêss

ovêr o adequado

e local (inciso I);territoriaí (inciso Vlll).

euanto à espécie normativa, tei ordinária, entende_se que a matéria
ora tratada náo é reservada à lei complementar, visto que não prevista no rol do art. 91,

parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal ou em outro dispositivo específico que faça

essa exigência.

Portanto, nada a rechaçar quanto à competência do município e

iniciativa por parte do Poder Executivo a respeito do Proieto de Lei ordinária n.

10t2024, ora em análise.

2.2 Análise de Legalidade do Projeto

Trata-se de projeto que dispõe sobre o procedimento para a

instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicaçáo - ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicaçôes -

ANATEL,nostermosdalegislaçãofederalvigente.Apropostavisaadequara
legislação municipal às novas tecnologias de telecomunicações' em especial à

implemêntação da tecnologia 5G'

2
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O Projeto de Lei no l012024 está organizado em cinco capítulos,

abrangendo disposições gerais, procedimentos para instalação, restrições de ocupação

do solo, fiscalização e penalidades, além de disposições finais e transitórias. Cada

capítulo trata de aspectos específicos da regulamentação proposta, conforme descrito

abaixo:

Capítulo l: Das Disposições Gerais

Art. 10 ao Art.40: Define o escopo da lei e as infraestruturas abrangidas, incluindo as

Estaçôes Transmissoras de Radiocomunicação (ETR), ETR móveis e ETR de pequeno

porte, todas cadastradas e homologadas pela ANATEL.

Capítulo ll: Dos Procedimentos para lnstalação

Art. 50 ao AÉ. 70: Disciplina o processo de cadastramento e licenciamento das

infraestruturas de suporte para ETR, especificando os documentos necessários e as taxas

aplicáveis.

Capítulo lll: Das Restrições de lnstalação e Ocupação do Solo

Capítulo lV: Da Fiscalização e das Penalidades

Art. í 3 ao Art. '19: Dispõe sobre o regime de fiscalização e as sanções aplicáveis em

caso de descumprimenlo das normas estabelecidas na lei.

Capítulo V: Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 20 ao Art. 21: Aborda a regularização das infraestruturas já existentes na data de

publicação da lei e estabelece prazos para adequaçáo e regularização.

J

Art. 8o ao Art. '12: Estabelece restriçôes para a instalaçáo das infraestruturas, com o
objetivo de proteger a paisagem urbana e assegurar o uso adequado do solo.
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Pois bem.

Como exposto no tópico 2'1 deste parecer' compete ao município

legislar sobre assuntos de intêÍessê local; suplementar a legislação federal e

estadual; e promover o adequado ordenamento territorial' O projeto tem como

escopo, como pode Se extrair da justificativa em anexo, alualizaÍ a legislação municipal

referenteàinstalaçãodeestruturasdesuporteparaestaçôes
radiocomunicação (antenas)' considerando as novas tecnologias

últimos anos, sobretudo a chegada do 5G

transmissoras de

que surgiram nos

abordagem cautelosa, a Íim de evitar a criaçáo de leis

Embora a competência para legislar sobre telecomunicações sela

privativa da Uniáo @rt. 22, inciso lV, CF/88), os Municípios possuem legitimidade para

legislar em matérias de interesse local, bem como para promover o adequado

ordenamento territorial.

No entanto, é crucial que o Município exerça essa competência de

forma cuidadosa, evitando ultrapassar os limites estabelecidos e invadir competências

atribuídas a outros entes federativos. Esse equilÍbrio entre o exeÍcício da competência

municipaleanecessidadedenáointerferirnaêsÍeradecompetênciadaUniãoedos

Avistadisso,o.'RelatóriodeBarreirasRegulatóriasquelmpactemo

Desenvolvimento das Redes 5G no Brasil"1, elaborado pela Agência Nacional de

Telecomunicaçóes(Anatel),abordaalgumasdasquestõesjuridicasenfrentadasnesse

contexto

Estados exige uma

inconstitucionais.

A Anatel aponta

incompatibilidade entre as exigências

que muitos

normativas

problemas

municipais e

decorrem da

as obrigações

link
Oisponível no

h

3 EVo9u rLYJw 9lNcO u2sb4L -v kn ik NTH f
wqk l skrd
lvxl t7 n79n YzffGUODOL oYoio 35veZO OQOmhM6B Acesso em Z'l de aqo.20?4
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estabelecidas pela agência em licitaçôes para a autorização de uso de radiofrequências.

Exemplos disso incluem leis municipais que impedem a instalaçáo de estações

transmissoras próximas a hospitais, escolas e asilos, ou gue impôem limites especíÍicos

para a exposição à radiação não ionizante, temas que competem à União e, portanto,

configuram inconstitucionalidade formal orgânica.

Para prevenir inconstitucionalidades e incompatibilidades entre

legislações municipais e federais, a Anatel disponibilizou um modelo e uma minuta de

projeto de lei municipal2, com o objetivo de proporcionar maior segurança jurídica à

expansão das redes 5G e orientar os gestores municipais sobre as melhores práticas no

setor. Em alinhamento com essa iniciativa, o Governo do Estado de São paulo, por

meio de seu Programa Conecta SP e da Lei Estadual no 17 .47'13, recomendou aos

Municípios a adoção de um modelo de projeto de lei, semelhante à minuta sugerida pela

Anatel.

Por conseguinte, as disposições estabelecidas no proieto de lei

1012024 de iniciativa do Poder Executivo possuem um caráter predominantemente

procedimental, abordando temas que são de competência municipal, como o

ordenamento e uso do solo, bem como o exercício do poder de polícia.

Não se identifica qualquer incompatibilidade com a legislação federal;

ao contrário, o projeto de lei segue de perto o modelo proposto pelo Governo do Estado

de são Paulo, que, conforme mencionado, é similar à minuta de projeto recomendada
pela Anatel.

No que se refere às competências legislativas concorrentes alribuídas
à união, aos Eslados e ao Distrito Federal, a jurisprudência do supremo Tribunal Federal
reconhece que os Municípios podem legislar sobre assuntos de interesse local, seguindo
o princípio da preponderância do interesse. lsso é permitido mesmo que a legislação
municipal trate de forma reflexa sobre matérias de competência legislativa concorrente,

2. Disponivel 
"rn 

httr",//*.oor.brl"n"t"l/pt-br/d"doaÍnfr"e"trutrrr/rnl"n"a-no"-.rni"irioa. Acesso em 21
de ago. 2024.
3 Disponível ell llttpgáuury.a!.so.oov.br/reoosft ei-17471-16.12.2021. htmt. Acesso
em 21 de ago. 2024.

CÀMARÀ MUNIcTPÀL DE. ÁLVÀREs M.&.CTIÀDo
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desdequetallegislaçãoestejaemconformidadecomaSnormasestabelecidaspelos

outros entes federativos

Assim' a atuaçáo legislativa do Município é legítima' uma vez que o

projeto de lei visa regulamentar o procedimento para a instalação de infraestrutura de

Suporteparaestaçõestransmissorasderadiocomunicaçãodentrodesuacircunscrição.

Trata-sedeumamatériaqueestáintrinsecamenteligadaao

ordenamentoterritorial,oqueevidenciaointeresselocalpredominantee,salvomelhor

!uízo'respeitaaSnormasestabelecidaspelalegislaçáofederal,assegurandoaharmonia
entre as esferas de comPetência.

Portanto, nada a rechaçar quanto ao conteúdo do projeto de lei n'

1Ol2O24,de iniciativa do Poder Executivo Municipal'

3. DOQUORUM DEVOTAÇÃO

Tratando-se de Projeto de Lei Ordinária' apenas será aprovado se

obtiver maioria simples dos votos dos membros da Câmara'

4 DAS COMISSÔES PERMANENTES PARA MANIFESTAÇÃO

Considerando que o projeto de lei em questão versa sobre

proposições referentes à realização de obras e execução de serviços pelo município'

recomenda-se que a Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos emita

parecer sobre o proieto, conÍorme preceitua o art 29 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Álvares Machado.

Porfim,aComissãoPermanentedeJustiçaeRedaçãodeverá

manifestar-se de igual modo, visto que obrigatório quanto aos aspectos constitucionais'

legais ou iurídicos, gramaticais e lógicos, nos termos do arl' 27 do Regimento lnterno'

6
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5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, após análise da competência, iniciativa, espécie

normativa e conteúdo do projeto de Lei no 1012024 de autoria do Poder Executivo de

Álvares Machado, esta procuradoria OPINA pêla LEGALIDADE, concluindo:

b) Quanto ao conteúdo, as disposiçôes estabelecidas no projeto de

lei 1012024 de iniciativa do Poder Executivo possuem um caráter

predominantemente procedimental, abordando temas que são de

competência municipal, como o ordenamento e uso do solo, bem

como o exercício do poder de polícia.

Nesse sentido, não se identiÍica qualquer incompatibilidade com a

legislação federal; ao contrário, o projeto de lei segue de perto o

modelo proposto pelo Governo do Estado de São paulo, que,

conforme mencionado na fundamentação, é similar à minuta de

projeto recomendada pela Anatel.

Assim, a atuação legislativa do Município é legítima, uma vez que

o projeto de lei visa regulamentar o procedimento para a

instalação de infraestrutura de suporte paÍa estaçóes

transmissoras de radiocomunicação dentro de sua circunscrição.

Trata-se de uma matéria que está intrinsecamente ligada ao

ordenamento territorial, o que evidencia o interesse local

predominante e, salvo melhor juÍzo, respeita as nornas

estabelecidas pela legislaçáo federal, assegurando a harmonia

entre as esferas de competência:

c) Quanto à espécie normativa, lei ordinária, entende-se que a

matéria ora tratada não é reservada à lei complementar, visto que

7
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a) Pela competência do Município para tratar sobre a matéria, bem

como pela iniciativa do Poder Executivo para propô-la, nos

termos do art. 30, incisos l, ll e Vlll, da CF/88, art. 12, inciso XXVI,

e art. 92, ambos da Lei Orgânica Municipal;
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não prevista no rol do art. 91' parágrafo único, da Lei Orgânica

Municipal ou em outro dispositivo especíÍico que faça essa

exigência;

d) Pelo quórum de maioria simples dos votos dos membros da

Câmara Para aprovação do Projeto;

e) Recomenda-se que a Comissão Permanente de Obras e

Serviços Públicos e a Comissão Permanente de Justiça e

Redação emitam parecer sobre a proposlçao'

inconstitucionalidade na ausência de parecer

comissões.

sob

das

pena de

referidas

Ressalta.se, todavia, que náo cabe a este procurador prestar juízo de

valor quanto às questões de mérito que possam pairar sobre o conteúdo do aludido

projeto, as quais devem perpassar pela análise dos Nobres Vereadores desta Casa

Legislativa, os quais poderão propor emendas que entenderem necessárias para melhor

cumprimento politico de seus mandatos, bem como possuem liberdade para aprovar ou

náo o presente projeto de lei da forma como apresentado pelo seu autor' prestando este

parecer apenas para apresentar considerações jurídicas a respeito da competência'

iniciativa, espécie normativa e conteúdo dos projetos em análise'

Sem mais, aproveitamos o enseio para renovar nossos protestos de

elêvada estima e distinta consideração'

Dtoco RAMOS §'3",3:§f,ffi1'''-'
CERBELERA CERBELERA NFTO

Dãdos:2024'08 21 1l:l9:1 I

NETO -03'oo'

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

Respeitosamente,

a
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ATA E PARECER DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSóES PERMANENTES

Ao 22o dia do mês de agosto de 2024, às 8 (oito) horas.e '19 (dezenove) minutos' Horário de Brasilia'

presencialmente na Sala de R*"iõ"' ;; c;;a Municipal de Álvares Machado' foi iniciada a Reunião conjunta

dàs comissóes de Justiça e n.aaiao (oR), e de obras e serviços.PÚbticos (cosP). Estiveram presentes os

respectivos vereadores: claudio de ueio satomao (presidente da oR)' João Ramirez Sanchez (presidente da

CoSP), Lenice Messias dos s,n'o' tÍnãrnU|.o ãa oni' pedro da Silva oliveira (membro da CoSP) e Valdemar

Lourenço da Silva (relator a, cosài ist"'e ausente o vereador J,osé Aparecido Ramos (relator da cJR) Os

membros da CJR e da CO,' "n"ii'"'"' 
o Projeto de Lei Ordinária '19/2O24 (Autora: vereadora Lê do

Projeto/PsDB; Ementa: lnstitui " t;;;;;;; 
Feira dás Mulheres. Empreendedoras de açóes de inclusão social e

incentivo ao empreendedorismo t"ãíti"tl ot membros de ambas as comissões acataram o Parecer Jurídico da

procuradoria Legislativa, qr" e tarorau"i-á tramitaçao. Tomada esta decisão, o respectivo projeto está apto a iÍ

para discussão e votação .. pf"n;'io- ô' t"mbros da CJR e da COSP também analisaram o Projeto de Lei do

Executivo 10/2024 lAutor: preteito Rág"i F"'n"nd"t Gasques/PP; Ementa: DisPõe sobre procedimento para a

instalâção de inÍÍaestrutura a" -poãpura-gttaçâo Íransmissora de Radiocomunicação EÍR' autorizada pela

Agência Nacionat de telecomunica!ôãt'- ÀruÀri'L' nos termos da legislação Íederal vigente) os membros de

ambasascomissõesacataramoparecerluriaicodaProcuradÔriaLegislativa,queéfavorávelà-tramitação,
Íomada esta decisão, o respectavo p'ã]"'" ãtta aPto a ir para discussão e votação em Plenário E nadâ mais

havendo a tratar, a reunião toi 
"n."Àaá 

às g (oitoi horas ê 30 (trinta) minutos, Horário de Brasília, da qual, para

constar, foi lavrada a Presente Ata, que vai assinada abaixo'

Cláudio dc Salomão (PP)

Pre e da CJR

Álvares Machado, 22 de agosto de 2024'

João Eduardo Ramirez (P

Presidente da COSP

a5 do5 santos (PsDB)

Membro da OR

AUSENTE

José Aparêcido Ram05 (PT)

Relator da CIR

'2.-21

Pedro da Silva Olive Valdemar Lourenço dã Silva (PsDB)

túembro da COSP Relator da CoSP

"Dl6A NÀo Às DRoGÂs e PEDoFILlÂ , DENUNCIEI TELEFoNEs: 197 e 19o PLANTÔES 24h A denúncia pod€ ser anônimã
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PARECER - COMISSÃO DE JUSTIçA E REDAçAO

Parecer no 45/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

fvfuniciiat de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do Executivo 10/2024' de

autoria do prefeito Roger Fernandes Gasques (PP)' com a seguinte ementa: Dispóe

sobre procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, autorizada pela Agência Nacional de

Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação federal vigente'

Decisão da

deliberaram

u nânime,

projeto.

os membros da CJR

Portanto, a CJR

analisaram e

manifesta-se

favoravelmente ao Projeto de Lei do Executivo 1Ol2O24

Álvares Macha do,22 de agosto de 2024'

daUAlÁ> lfuMé,,

Cláudio de Melo Salomão (PP)

Presidente da CJR

AUSENTE

José Aparecido Ramos (PT)

Relator da CJR

Lenice dos Santos (PSDB)

Membro da CJR
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Exposição: Na presente data, a Comissão de Obras e Serviços Públicos (COSP) da

Câmara Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei do Executivo

1O/2O24,deautoriadoprefeitoRogerFernandesGasques(PP)'comaseguinte
ementa:Dispõesobreprocedimentoparaainstalaçãodeinfraestruturadesuporte
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR' autorizada pela Agência

Nacional de Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação federal vigente'

PARECER - coMlssÃo DE OBRAS E SERVIçoS PÚBLlcos

Parecer n" 8/2024

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da COSP analisaram e

deliberaram favoravelmente ao projeto' Portanto' a COSP manifesta-se

favoravelmente ao Projeto de Lei do Executivo 1Ol2O24'

Álvares Macha do, 22 de agosto de 2024'

João Eduardo Ramirez Sanchez (PRB)

Presidente da COSP

Ç

Valdemar Lourenço da Silva (PSDB)

Relator da COSP

,DlcA NÃo ÀS DROCAS e PEDOFILI^-, DENUNcIE! TELEFoNES: 197 ê 190 PLÀNTÕEs 24h A denúncia Podê ser ânônimâ

I Ç_

Pedro da Silva oliveira (PSD)

Membro da COSP
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Rua Mons€úor Nakamüra, 783 Fone/Fax (18) 3273-133111634 - CEP 19160400 - SP

AUTOGRAFO NO 34124

Considerando que a Câmara Municipal de Áfuares Machado aprovou, na íntegra, o
PROJETO DE LEI ORDINÁRn no $l20,24,de autoria do Poder Executivo, a Mesa da
Câmara illunicipal de Álvares tiachado, emite êste Autografo, nesta data, para
todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara, em27 de

ANDEZ MARTIN

€-,2
D MELO SALOMÂO

4

ío Secretário

Registrado e pub ona

OÂO EDUARDo RAMIRÉZ sANcHEz
20 Secretário

a Leg , na data supra.

O JOSÉ ULLALVA
Diretor Legisl
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